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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública

 TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 16781113/2021
 

O Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, por intermédio do Departamento Penitenciário Nacional, neste ato representado pela Diretora-Geral do
Departamento Penitenciário Nacional, e a Fundação Oswaldo Cruz/RJ, neste ato representado pela Presidente da Fundação Oswaldo Cruz/RJ, doravante
designados “par�cipes”, resolvem, com base na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 10.426, de 2020, celebrar o presente Termo de Execução
Descentralizada:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - UG/GESTÃO REPASSADORA E UG/GESTÃO RECEBEDORA
 

2.1. Órgão/En�dade Descentralizadora -
UG/Gestão Repassadora Departamento Penitenciário Nacional - UG 200324

2.1.1. CNPJ 00.394.494/0008-02

2.1.2. Endereço SCN, Quadra 03, Bloco B, Lote 120, Sala 107, Edi�cio Victória

2.1.3. Cidade/UF/CEP Brasília / DF / 70.713-020

2.1.4. Telefones / Fax (61) 2025-9339

2.1.5. E-mail coars@mj.gov.br

2.1.6. Nome do Responsável Tânia Maria Matos Ferreira Fogaça

2.1.7. CPF do Responsável 157.535.648-10

2.1.8. RG do Responsável 26.725.859-8 - SP

2.1.9. Cargo/Função do Responsável Diretora-Geral do Departamento Penitenciário Nacional

2.1.10. Matrícula do Responsável 1437716

2.1.11. Ato de designação Portaria nº 253 de 21 de maio de 2020 (13341916)
 

2.2. Órgão/En�dade Descentralizada - UG/Gestão
Recebedora Fundação Oswaldo Cruz/RJ UG: 254420 / 25201

2.2.1. CNPJ 33.781.055/0001-35

2.2.2. Endereço Avenida Brasil, 4365 - Manguinhos / RJ

2.2.3. Cidade/UF/CEP Rio de Janeiro / RJ / 21.040-360

2.2.4. Telefones / Fax (21) 3885-1616

2.2.5. E-mail presidencia@fiocruz.br; gestaoadmepp@fiocruz.br

2.2.6. Nome do Responsável Nísia Verônica Trindade Lima

2.2.7. CPF do Responsável 42500540715

2.2.8. RG do Responsável 037949451 - IFP

2.2.9. Cargo/Função do Responsável Presidente da Fundação Oswaldo Cruz/RJ

2.2.10. Matrícula do Responsável 463842

2.1.11. Ato de designação Decreto de 3 de janeiro de 2017 (13341967) 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

1.1. O presente instrumento tem por objeto "Projeto de Educação, Prevenção e Promoção da Saúde voltadas à Comunidade Carcerária".

1.2. O escopo de atuação do projeto visa i) organizar e implementar ações e projetos de valorização, promoção da saúde e qualidade de vida dos
trabalhadores e gestores do sistema penitenciário, em âmbito nacional; ii) desenvolver ações de educação, prevenção, promoção da saúde e qualidade
de vida em unidades prisionais e iii) ofertar subsídios para ações de promoção da saúde e qualidade de vida voltadas à comunidade carcerária.



1.3. Compreende-se por "comunidade carcerária" o grupo de pessoas pertencentes ao contexto do sistema prisional, especialmente quanto aos
servidores penitenciários e a população privada de liberdade em todas as Unidades da Federação.

1.4. O Plano de Trabalho elaborado pelas partes na fase de planejamento do Termo de Execução Descentralizada consta como Anexo deste termo e é de
observância obrigatória na execução do objeto.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES 

3.1. Unidade Descentralizadora

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de o�cio, quando necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução do objeto, quando
necessário;

VIII - solicitar novos documentos e informações complementares ao órgão descentralizado, es�pulando prazos para o cumprimento da solicitação em
conformidade com a vigência do TED.

IX- analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada;

X - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover diretamente a instauração, quando cabível;

XI - emi�r cer�ficado de disponibilidade orçamentária;

XII - registrar no SIAFI o TED e os adi�vos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;

XIII - prorrogar de o�cio a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao prazo do atraso;

XIV - publicar os extratos do TED e termos adi�vos no sí�o eletrônico oficial, bem como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho
atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura; e

XV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração
do TED, devendo o ato de designação ser publicado no sí�o eletrônico oficial.

XVI - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito no prazo para tanto.

XVII - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a execução do TED, com a tomada das
providências previstas no art. 19 do Decreto nº 10.426/2020.

3.2. Unidade Descentralizada

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compa�bilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstra�vos de natureza
contábil, financeira, orçamentária e operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;

X - devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não
u�lizados, conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme
disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;

XII - disponibilizar no sí�o eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da
assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas
hipóteses de res�tuição previstas na legislação específica; e

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da
celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado no sí�o eletrônico oficial;

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade
descentralizadora.

3.3. Prestação de Contas

3.3.1. A prestação de contas dos recursos repassados será formalizada aos órgãos de controle interno e externo, ao final do exercício, pela Unidade
Gestora do órgão recebedor/executor, juntamente com a sua prestação de contas anual.

3.3.2. A prestação de contas da execução �sica do projeto deverá ser enviada à Unidade Descentralizadora no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável
por igual período, a contar do término da vigência do instrumento, encaminhando, necessariamente, os seguintes documentos:



a) relatório de cumprimento do objeto, indicando o cumprimento das metas e etapas, e a documentação expedida pelo fiscal designado
para a execução do objeto deste termo;

b) relatório �sico-financeiro, indicando os valores recebidos e os valores gastos durante a execução do projeto; e

c) comprovante de recolhimento/devolução do saldo financeiro não u�lizado, se for o caso.

3.3.3. Caberá à Unidade Descentralizada promover, por meio de sua unidade gestora, a prestação de contas referente à aplicação e execução
orçamentária e financeira dos recursos oriundos deste instrumento juntamente com sua prestação de contas anual aos órgãos de controle interno e
externo da União.

3.3.4. Os bens materiais e equipamentos adquiridos com recursos financeiros deste instrumento integrarão o patrimônio da unidade descentralizada,
visando assegurar a con�nuidade dos obje�vos deste instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 30 (trinta) meses, contados a par�r da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.

4.2. Podendo ser prorrogado por conveniência das partes e com mo�vado intuito de efe�var a implementação dos obje�vos eleitos, respeitado o prazo
de comunicação prévia de 60 (sessenta) dias.

 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO TED

Meta Valor Associado
(R$)

Meta 1: Produzir e sistema�zar conhecimento sobre a saúde �sica e mental e qualidade de vida dos trabalhadores e gestores do
sistema penitenciário. R$ 3.473.860,00

Meta 2: Implementar disposi�vos de gestão sobre o tema da saúde e qualidade de vida dos trabalhadores do sistema
penitenciário. R$ 716.040,00

Meta 3: Qualificar a atuação de gestores e trabalhadores do sistema penitenciário. R$ 797.800,00

Meta 4: Realizar campanha nacional de valorização das carreiras do sistema penitenciário e de educação e promoção da saúde
para a comunidade carcerária. R$ 2.700.000,00

Meta 5: Compar�lhar conhecimentos e divulgar boas prá�cas sobre a promoção de saúde e qualidade de vida do servidor do
sistema penitenciário. R$ 1.820.820,00

Meta 6: Desenvolver ações de saúde em unidades prisionais em situação de crise. R$ 999.400,00

Meta 7: Implementar apoio ins�tucional nas 5 regiões do país. R$ 1.219.500,00

Meta 8: Prestar assessoria técnica especializada à Coordenação de Saúde da Diretoria de Polí�cas Penitenciárias do
Departamento Penitenciário Nacional. R$ 2.887.060,00

Meta 9: Subsidiar as ações de promoção da saúde e qualidade de vida da comunidade carcerária e valorização dos trabalhadores
do sistema penitenciário. R$ 415.600,00

Despesas Operacionais Administra�vas. R$ 1.713.827,73

TOTAL GERAL R$ 16.743.907,73

 

CLÁUSULA SEXTA - CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

Parcelas (Orçamentário/Financeiro) Programa de trabalho/Projeto/A�vidade Fonte Natureza da Despesa Valor 
(R$ 1,00)

1ª Parcela - Orçamentário e Financeiro

Dezembro/2021
06.421.5016.21C0.6500 0300

CUSTEIO - 33.90.39 

Outros Serviços de Terceiros

R$ 10.487.523,00

(orçamentário)

R$ 668.416,28

(financeiro)

2ª Parcela - Orçamentário e Financeiro

Abril/2022
06.421.5016.21C0.6500 0300

CUSTEIO - 33.90.39 

Outros Serviços de Terceiros

R$ 6.256.384,73

(orçamentário)

R$ 5.430.626,02

 (financeiro)

3ª Parcela - Financeiro

Setembro/2022
06.421.5016.21C0.6500 0300

CUSTEIO - 33.90.39 

Outros Serviços de Terceiros

R$ 6.220.242,88

 (financeiro)

4ª Parcela - Financeiro 06.421.5016.21C0.6500 0300 CUSTEIO - 33.90.39 R$ 3.960.619,32



Junho/2023 Outros Serviços de Terceiros  (financeiro)

5ª Parcela - Financeiro

Dezembro/2024
06.421.5016.21C0.6500 0300

CUSTEIO - 33.90.39 

Outros Serviços de Terceiros

R$ 464.003,44

 (financeiro)

VALOR TOTAL: R$ 16.743.907,73

 

CLÁUSULA SÉTIMA - BENS REMANESCENTES

7.1. O objeto do Termo de Execução Descentralizada não contempla a aquisição de bens des�nados à execução das a�vidades previstas.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1. Ficam os par�cipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respec�vo Plano de Trabalho, mediante termo adi�vo,
vedada a alteração do objeto aprovado.

8.2. As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apos�la
ao termo original, sem necessidade de celebração de termo adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados
pelas unidades descentralizadora e descentralizada.

 

CLÁUSULA NONA - DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

9.1. A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art. 23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja
análise ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo norma�vo.

9.2. Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar
tomada de contas especial para apurar eventuais danos ao erário e respec�vos responsáveis para fins de recomposição do erário público.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

10.1. Denúncia

10.1.1. O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os par�cipes ficarão responsáveis somente
pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do período em que par�ciparam voluntariamente do TED.

10.2. Rescisão

10.2.1. Cons�tuem mo�vos para rescisão do presente TED:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SOLUÇÃO DE CONFLITO

11.1. Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os par�cipes comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de
Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

12.1. O TED e seus eventuais termos adi�vos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do objeto,
serão assinados pelos par�cipes e seus extratos serão publicados no sí�o eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado
da data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

12.2. As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sí�os
eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PROPRIEDADE INTELECTUAL E MATERIAL

13.1. Para todos os efeitos, o banco de dados, as informações produzidas, as publicações deles resultantes, e os demais produtos ob�dos mediante
u�lização dos recursos da União, serão de propriedade do Departamento Penitenciário Nacional/MJSP, de acordo com o disposto no art. 111, da Lei nº
8.666/1993, atualizada, combinado com o art. 49, da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

13.2. Todo material produzido para as ações de saúde, material informa�vo e da campanha de valorização das carreiras penitenciárias deverão ter o
logo�po do Departamento Penitenciário Nacional/MJSP e o da Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz, com destaque à Unidade Descentralizadora;

13.3. As produções cien�ficas no âmbito deste projeto deverão observar as seguintes condições:

13.3.1. A responsabilidade e os créditos cien�ficos das informações ob�das serão da ins�tuição executora, dos responsáveis pela coleta de dados e dos
autores;

13.3.2. Deverão ser conferidos créditos ao Departamento Penitenciário Nacional/MJSP, que deverá ser apresentado como parceiro financiador.

13.4. O material produzido para customização da ferramenta tecnológica do projeto ficará disponível ao Departamento Penitenciário Nacional/MJSP para
outras u�lizações que entender per�nentes e com custos próprios.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES

14.1. Para fins do presente Termo de Execução Descentralizada as informações pessoais dos servidores penitenciários e das pessoas privadas de
liberdade ob�das por ocasião da realização de suas a�vidades serão preservadas de acordo com o Art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.



14.2  Os entes deverão adotar as medidas de segurança e de tratamento de dados, para que dados sensíveis e sigilosos, em especial aos dados
referentes ao sigilo profissional da área de saúde, não sejam divulgados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A Coordenação técnica e administra�va do presente instrumento fica assim cons�tuída:

15.1.1. Rodrigo Pereira Lopes - Coordenação de Saúde/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJSP;

15.1.2. Ana Paula Morgado Carneiro - Analista de Gestão EPP/PRES FIOCRUZ.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DATA E ASSINATURAS

16.1. E por estarem de acordo, os par�cipes firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, para um só fim, para que produza seus
regulares e legais efeitos jurídicos.

Autoridade Descentralizadora

Nome: Tânia Maria Matos Ferreira Fogaça Cargo: Diretora-Geral do Departamento Penitenciário Nacional

Autoridade Descentralizada

Nome: Nísia Verônica Trindade Lima Cargo: Presidente da Fundação Oswaldo Cruz
 
 

Brasília/DF, 22 de dezembro de 2021.
 

 

Documento assinado eletronicamente por NISIA VERONICA TRINDADE LIMA, Usuário Externo, em 23/12/2021, às 15:42, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tânia Maria Matos Ferreira Fogaça, Diretor(a)-Geral do Departamento Penitenciário Nacional, em
23/12/2021, às 18:21, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código verificador 16781113 e o código CRC
618F3C81  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro
de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08016.006464/2019-81 SEI nº 16781113

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei

